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DECRETO Nº 272/2021 DE 06 DE DEZEMBRO DE 
2021 

 
Dispõe sobre dispensa de Licitação referente 
à aquisição de Câmaras de ar e Protetores 
fitão, a fim de atender a demanda da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Obras de Dois Irmãos do Tocantins – TO. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE IRMÃOS DO 
TOCANTINS, Estado do Tocantins, no uso das 
atribuições que lhe confere artigo 24, inciso II da Lei 
nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, e ainda com o devido atendimento ao 
artigo 26, parágrafo único do mesmo diploma legal, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica dispensada a licitação conforme o art. 
24, inciso II da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações, e ainda com o devido 
atendimento ao artigo 26, parágrafo único do 
mesmo diploma legal, a aquisição de Câmaras de ar 
e Protetores fitão para os veículos: Motoniveladora 
Caterpillar 120K e Pá Carregadeira Michigan,  

 
lotados na Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Obras, para atender a demanda de manutenção de 
estradas vicinais do município de Dois Irmãos do 
Tocantins – TO. No valor total de R$ 7.491,94 (sete 
mil e quatrocentos e noventa e um reais e noventa 
e quatro centavos), em favor da empresa: TOP 10 
PNEUS MICHELIN LTDA, inscrita no CNPJ 
24.931.635/0001-70, com sede na Quadra 103 
Norte, Avenida Juscelino Kubitschek, Nº 163, 
Conjunto 01, Lote 18, Plano Diretor Norte, Palmas – 
TO, CEP 77.001-014, conforme o processo 
administrativo 923/2021, de 01 de dezembro de 
2021. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir da data 
de sua publicação,  
 
PUBLIQUE – SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
 

DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS - TO, aos 06 dias do 
mês de dezembro de 2021. 

 
Geciran Saraiva Silva 

Prefeito Municipal  
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